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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 005/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 541/2012, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - MARCELO PEREIRA
CHAGAS - CPF nº 941.719.209-49 RG nº 468.034-3/
PR no cargo público de Motorista D, da Secretaria
Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto nº64 de
05 de março de 1999.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 12 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de dezembro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 001/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal
n° 130/2009, resolve:
LOTAR
Na Secretaria Municipal de Saúde a servidora PAULINE
DUARTE FARIAS, matrícula nº5263/9 ocupante do
cargo público de Técnico Administrativo.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário,
com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2012.

Matinhos, 02 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA N.º 002/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, resolve.
SUSPENDER
As Férias concedidas ao servidor SERGIO LUIZ CIOLI
matrícula nº. nº 6401/7 ocupante do cargo de Secretario
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Habitação
e Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca, conforme
Portaria nº.934 de 18 de novembro de 2011.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 03 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 003/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, resolve.
SUSPENDER
As Férias concedidas a servidora ANDREA DA
REISURREIÇÃO PEREIRA, matrícula nº 6457/2,
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria
nº1007 de 06 de dezembro de 2011.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de janeiro de 2012.
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 004/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Ao servidor RUBENS ANTONIO MULLER, matrícula
nº 5237/0, ocupante do cargo de Subcontrolador lotado
na Secretaria Municipal de Controladoria 30 (trinta) dias
de férias, referente ao período aquisitivo de 2010/2011,
a contar de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 09 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 005/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
REVOGAR
Ao servidor OVANDE RIBEIRO, matrícula 2169/5 a
Função gratificada de ENCARREGADO DE
SERVIÇOS DE COZINHA, da Secretaria Municipal de
Assistência Social, com a simbologia de FG-4.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir do dia 02 de
janeiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 006/2012

A Secretária Municipal de Administração do Município

de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto

Municipal n° 130/2009, resolve:

CONCEDER

Ao servidor SERGIO ROBERTO DE SOUZA, matrícula

nº 2184/9, ocupante do cargo de Operador de

Máquinas lotado na Secretaria Municipal de Obras 30

(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo

de 2009/2010, a contar de 17 de janeiro a 15 de

fevereiro de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 17 de janeiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012

ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 007/2012

A Secretária Municipal de Administração do Município

de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto

Municipal n° 130/2009, e em face ao processo

protocolado sob n° 16334/2011, resolve:

CONCEDER

A servidora SIRLEI SADINSKI - matrícula nº0404/9,

ocupante do cargo público de Atendente Infantil, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar

de 25 de janeiro a 24 de abril de 2012, de conformidade

com o artigo nº113 da Lei Municipal n°1165/2008 do

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Matinhos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 25 de janeiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012.

ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 008/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora VIVIANE CRISTIAN ROSA HACK, matrícula
nº6306/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais lotado na Secretaria Municipal de
Administração 30 (trinta) dias de férias, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010, a contar de 01 de
fevereiro a 01 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 009/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora ADILA MESQUITA VIANA, matrícula
nº6359/2, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais lotado na Secretaria Municipal de
Administração 30 (trinta) dias de férias, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010, a contar de 01 de
fevereiro a 01 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 010/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Assuntos
Fundiários, Agricultura e Pesca, 30 (trinta) dias de
férias, a contar de 01 de fevereiro a 01 de março de
2012, como segue:
MATR. NOME      PERÍODO
2190/3 TAKASHI  YOTSUMOTO      2009/2010
6724/5  VALDEMIR S. BEZERRA      2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 06 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 011/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
REVOGAR
Ao servidor ALBERIS SILVESTRINI DE ANDRADE,
matrícula nº6001/1 a função gratificada de
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO
TRANSPORTE DA SECRETARIA, da Secretaria
Municipal de Saúde, simbologia, FG-2.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 06 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 012/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 01 de fevereiro a 01
de março de 2012, como segue:
MATR. NOME    PERÍODO
6548/0 CESAR A. HORBATIUK    2010/2011
5246/9 MIGUEL DA SILVA    2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.
Matinhos, 06 de janeiro de 2012

ESMAEL SILVA ABOU HASSAN
Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 013/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Ao servidor CARLOS HENRIQUE SOUZA DA SILVA,
matrícula nº 6572/2, ocupante do cargo de Enfermeiro
lotado na Secretaria Municipal de Saúde 24 (vinte e
quatro) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2009/2010, a contar de 01 a 24 de fevereiro de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 06 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 015/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Ao servidor CLAUDIO MUNHOZ ROZSANI DE
MENEZES, matrícula nº 5744/4, ocupante do cargo
de Psicólogo lotado na Secretaria Municipal de Saúde
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a 01 de
março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 06 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 016/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:
CONCEDER
Ao servidor SERGIO LUIZ DOS SANTOS, matrícula
nº, 6471/8 ocupante do cargo em comissão de Chefe
de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca,
30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a 01 de
março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de dia 01 de
fevereiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 06 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº017/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte 30 (trinta) dias de férias, a contar de 16 de
fevereiro a 16 de março de 2012, e em face ao ofício
sob n°1311/2011, como segue:
Mat.             Nome                                   Período
314/0 Tânia Mara de A. Silva      2011/2012
5830/0 Tânia Mara de A. Silva      2011/2012
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 16 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012.
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 018/2012

A Secretária Municipal de Administração do Município

de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto

Municipal n° 130/2009, resolve:

CONCEDER

A servidora ANA ROSA PAVONI LOBO, matrícula

nº1496/6, ocupante do cargo público de Professor

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esporte 30 (trinta) dias de férias, referente ao período

aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a

01 de março de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012

ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº019/2012
A Secretária Municipal de Administração do
Município de Matinhos, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Decreto Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados,
lotados na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 01 de fevereiro a 01 de março de 2012,
e em face ao ofício sob n°1345/2011, como
segue:
Mat. Nome Período
6649/4 Cleonice Pinheiro   2010/2011
5064/4 Daniele C. de O. Gomes2010/2011
6678/8 Helena Maria Moreira   2010/2011
5925/0 Larissa Santos da Silva 2010/2011
5083/0 Rosemeri do R. Costa   2010/2011
690/4 Rosimari F. Raimundo   2010/2011
415/4 Zilazete M. Noakoski      2011/2012
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012.
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração
Interino

PORTARIA N.º 020/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que são conferias, resolve.

SUSPENDER

As Férias concedidas à servidora ALDAMARA

CORRÊA  matrícula nº.1276/9 e matrícula  nº 5247/7,

ocupante do cargo de Secretária de Educação, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte,  conforme Portaria nº.971 de 05 de dezembro

de 2011.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 09 de janeiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº021/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora ANGELA MARIA KULIK SILVA, matrícula
nº 6370/3, ocupante do cargo público de Guarda
Municipal lotado na Secretaria Municipal Defesa Social
e Antidrogas 30 (trinta) dias de férias, referente ao
período aquisitivo de 2010/2011, a contar de 06 de
janeiro a 04 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 06 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 023/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora GINA MARCIA MUNIZ, matrícula nº5779/
7, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a 01 de
março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 024/2011
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora MAICON RODRIGO S. TAVARES,
matrícula nº6069/0, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde lotado na Secretaria Municipal
de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a
01 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 025/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:
CONCEDER
A servidora SHEILA MARIA GALICIOLLI, matrícula nº,
6418/1 ocupante do cargo em comissão de Diretor
Jurídico, lotado na Procuradoria Municipal 30 (trinta)
dias de férias referente ao período aquisitivo de 2011/
2012, a contar de 01 de fevereiro a 01 de março de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de dia 01 de
fevereiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 026/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora VILMA ALVES CHAGAS, matrícula nº414/
6, ocupante do cargo de Atendente Infantil lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social 30 (trinta)
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2009/
2010, a contar de 22 de fevereiro a 22 de março de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 22 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 027/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município

de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto

Municipal n° 130/2009, resolve:

CONCEDER

Ao servidor EDILSON BERNARDO, matrícula nº6007/

0, ocupante do cargo de Motorista D lotado na

Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de

férias, referente ao período aquisitivo de 2008/2009, a

contar de 01 de fevereiro a 01 de março de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº028/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora DIRCE DO NASCIMENTO DOS SANTOS,
matrícula nº 6751/2, ocupante do cargo público de
Guarda Municipal lotado na Secretaria Municipal
Defesa Social e Antidrogas 30 (trinta) dias de férias,
referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar
de 06 de fevereiro a 06 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 029/2011

A Secretária Municipal de Administração do Município

de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto

Municipal n° 130/2009, resolve:

LOTAR

Na Secretaria Municipal de Administração a servidora

ALAIR FREIRE, matrícula nº631/9 ocupante do cargo

público de Auxiliar de Serviços Gerais.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 19 de janeiro

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012

ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 031/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Ao servidor CLAIRTON VALDEMIR KONIG, matrícula
nº505/3, ocupante do cargo de Operador de Máquinas
lotado na Secretaria Municipal de Obras 30 (trinta)
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2010/
2011, a contar de 01 de fevereiro a 01 de março de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 998/2011

A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve
CONCEDER
Ao servidores público, abaixo relacionado, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
24 (vinte e quatro) dias de férias, a contar de 30 de
Dezembro de 2011 a 22 de Janeiro de 2012, como
segue:
Mat.                          Nome                                            Período
5241-8 Edna Antunes Ferreira  2009/2010  24 dias
1594-6 Leandra P. dos Santos   2009/2010 24 dias
1340-4 Rosana Viana de Souza 2010/2011 24 dias
5824-6 Sara Aparecida R. Mota 2010/2011 24 dias
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 30 de Dezembro de 2011,
revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 06 de dezembro de 2011.
 MIRIAN DE FÁTIMA ZANINELLI

Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 1051/2011

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que são conferias, resolve.
SUSPENDER
As Férias concedidas a servidora RITA DE CASSIA
SANTANA UTRABO matrícula nº2174/1, ocupante do
cargo de Educador Infantil, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte conforme
Portaria nº.968 de 05 de dezembro de 2011.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 19 de
dezembro de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 22 de dezembro de 2011.
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
002/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita
no CNPJ N.º 05.567.087/0001-05, conforme TOMADA
DE PREÇOS N.º 002/2011 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA (LOTE 02),
prorrogando o prazo de execução por 120 (cento e
vinte) dias e o prazo de vigência por 30 (trinta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
002/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com
a empresa A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita no
CNPJ N.º 05.567.087/0001-05, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 002/2011 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA (LOTE 03),
prorrogando o prazo de execução por 120 (cento e
vinte) dias e o prazo de vigência por 30 (trinta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
003/2011 - PMM
O PREFEITO MUNUCIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA., CNPJ N.º 04.928.505/0001-71,
conforme TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2011 - PMM,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, prorrogando o
prazo por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
003/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa NATO CONSTRUÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ N.º 81.704.165/0001-
46, conforme TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2011 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES, prorrogando o
prazo por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO N.º
002/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita
no CNPJ N.º 05.567.087/0001-05, conforme TOMADA
DE PREÇOS N.º 002/2011 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA (LOTE 01),
prorrogando o prazo de execução por 60 (sessenta)
dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2012 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA A CLINICA DE FISIOTERAPIA
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/01/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$  37.028,29(trinta e sete
mil vinte e oito reais e vinte e nove centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2012 - PMM

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS E LAUDOS
MÉDICOS, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/02/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$  13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 11 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2012 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VERTICAL E HORIZONTAL conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$  148.080,00(cento e
quarenta e oito mil e oitenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS
VEICULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/01/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$657.723,33 (seiscentos
e cinqüenta e sete mil setecentos e vinte e três reais
e trinta e três centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - PR, fones (41)
3971-6139 / 3971-6140 / 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2012 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de

Licitação n.º 001/2012 - PMM, que prevê a Locação

de imóvel de uso da Secretaria Municipal de

Administração, para funcionamento do ARQUIVO

GERAL MUNICIPAL, em favor de LUIZ CARLOS

RHEINHEIMER, portador do CPF N.º 319.233.329-72,

no valor global de R$13.764,00 (treze mil setecentos

e sessenta e quatro reais), com base no Art. 24, inciso

X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo

com o parecer jurídico proferido pela Assessoria

Jurídica do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2012 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de
Licitação n.º 002/2012 - PMM, que prevê a locação
de imóvel para funcionamento do Depósito de Materiais
do Município, situado na Rua do Sossego, n.º 06 -
Centro, em favor de SANDRA MARIA FOFONCA
TROGUE, portadora do CPF N.º 414.369.039-04, no
valor global de R$31.529,52 (trinta e um mil,
quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois
centavos), com base no Art. 24, inciso X, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 041/2011 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de

Licitação nº 041/2011 - PMM, que prevê a Locação

de imóvel para PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO

TRABALHO INFANTIL - PETI TABULEIRO em favor

do Sr. Alceu José Cordeiro, portador do RG N.º

873.859-9 SSP-PR e CPF N.º 169.903.829-53 no valor

global de R$ 7.111,56 (sete mil, cento e onze reais e

cinqüenta e seis centavos), com base no Art. 24, inciso

X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 23 de dezembro de 2011.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2012 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de
Licitação n.º 003/2012 - PMM, que prevê a locação de
imóvel de uso da Secretaria Municipal de
Administração, para funcionamento da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRIA, em
favor de MARIA MADALENA, portadora do CPF N.º
157.195.459-72 e HILÁRIO MENESTRINA, portador
do CPF.N.º 147.541.009-30, no valor global de
R$18.917,76 (dezoito mil, novecentos e dezessete
reais e setenta e seis centavos), com base no Art. 24,
inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2012 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de
Licitação n.º 004/2012 - PMM, que prevê a Locação
de imóvel para funcionamento da SEDE DA UNIDADE
DE SAÚDE DA FAMILIA DO RIVIERA, em favor de
ZENOBIO BEGAMIN CPF nº 431. 882.659-72 e do
RG nº 3.173.507-6 no valor global de R$8.828,28 (oito
mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e oito
centavos), com base no Art. 24, inciso X, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2012 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade

de Licitação n.º 001/2012 - PMM, que prevê a

AQUISIÇAO DE AGENTE ANTIPÓ - EMULSÃO

ASFÁLTICA FORMULADA COM FRAÇÕES DE ÓLEO

DE XISTO, em favor da ICOMCEL COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ N.º

05.738.565/0004-37, no valor de R$398.000,00

(trezentos e noventa e oito mil reais), com base no

Art. 25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido

pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

ERRATA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais PRORROGA a data de
abertura para o dia 03 de fevereiro às 13:30 horas, TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, no Bairro Rio da Onça, com 1.211,92,
neste Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.
Franciele da Silva

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONTRATO N.º 007/2012 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2012 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de

Licitação n.º 005/2012 - PMM, que prevê a Locação

de imóvel de uso da Secretaria Municipal de Saúde

para funcionamento da CLÍNICA ESCOLA DE

FISIOTERAPIA, em favor de Milton Araujo Costa, CPF

N.º 367.095.579-87, no valor global de R$26.484,84

(vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais

e oitenta e quatro centavos), com base no Art. 24,

inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,

de acordo com o parecer jurídico proferido pela

Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º003 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 20 de janeiro de 2012 das 08:00 da
manhã as 11:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas e no dia 27 de janeiro de 2012
das 08:00 ás 12:30 no auditório da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua
Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
O Candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao no dia estipulado para
entrega dos documentos, comprovando a idade mínima de 18 (dezoito) anos até
essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos decorrentes,
devendo ainda apresentar todos os documentos abaixo relacionados, em fotocópias.
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco
anos, da Justiça Federal, Estadual, Municipal;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o  caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da  declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob
pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente;
m) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão

aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,
metadona);  Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:
(fenobarbital,      amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);
Canabinóides:     (maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);
Cocaína: (metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e
Psicológica na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do
candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 23 de janeiro de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º004 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer
no prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do
Município, e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento
de Recursos Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis
para a concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverão ser entregues, nos dias 20 de janeiro de 2012 das 08:00
da manhã as 11:00 horas e das 13:30 ás 17;00 horas e no dia 27 de janeiro de
2012 das 08:00 ás 12:30 no auditório da prefeitura Municipal de Matinhos sito a
Rua Pastor Elias Abrahão n°22, centro .
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
O Candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao Departamento de
Recursos Humanos do Município de Matinhos comprovando a idade mínima de
18 (dezoito) anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos
direitos decorrentes, devendo ainda apresentar todos os documentos abaixo
relacionados, em  fotocópias .
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco anos, da Justiça Federal, Estadual, Municipal;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se
for o caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original
fornecida  pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público
apresentação da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da
Constituição  Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente;
m) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados,
os quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia,
Colesterol total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais
de 40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente
serão aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do

exame médico admissional;
e) Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,
metadona);  Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:
(fenobarbital,      amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);
Canabinóides:     (maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);
Cocaína: (metabólitos).
f) Laringoscopia.
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e
Psicológica na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do
candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-
INDICADO para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 23 de janeiro de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica
, e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º005 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, O
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, aprovados conforme Edital nº. 047/2011,001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 20 de janeiro de 2012 das 08:00 da
manhã as 11:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas e no dia 27 de janeiro de 2012
das 08:00 ás 12:30 no auditório da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua
Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
O Candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao Departamento de Recursos
Humanos do Município de Matinhos comprovando a idade mínima de 18 (dezoito)
anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos
decorrentes, devendo ainda apresentar todos os documentos abaixo relacionados,
em  fotocópias .
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cincoanos, da Justiça Federal, Estadual, Municipal;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob  pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente;
m) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente

serão aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e) Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia.
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 23 de janeiro de 2012 será divulgado no site oficial do município
wwww.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica
, e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º006 /2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, O
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, aprovados conforme Edital nº. 047/2011, 001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 20 de janeiro de 2012 das 08:00 da
manhã as 11:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas e no dia 27 de janeiro de 2012
das 08;00 ás 12:30 no auditório da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua
Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
O Candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao Departamento de Recursos
Humanos do Município de Matinhos comprovando a idade mínima de 18 (dezoito)
anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos decorrentes,
devendo ainda apresentar todos os documentos abaixo relacionados, em fotocópias.
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cincoanos, da Justiça Federal, Estadual, Municipal;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da  declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente;
m) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto
o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame

médico admissional;
e) Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia .
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nº 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11 Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 23 de janeiro de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Nome Classificação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IGOR SOARES 1º 

CLAUDIA MEYER PACHECO ANDRADE 2º 

JOICE TOMEN 3º 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 4º 

MARIZA SANTINI 5º 

PATRICIA ANTUNES PEREIRA 6º 

CLEIA CARON DE OLIVEIRA 7º 

VERA LUCIA YOSHIE IWAMOTO ARDANUY 8º 

LAZARA LUANA OTTO DE OLIVEIRA 9º 
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Matinhos, 10 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º007/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, O
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, aprovados conforme Edital nº. 047/2011,001/2012 a comparecer no
prazo de 15 (quinze) dias, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO deste Edital,
munidos dos documentos pessoais e os exigidos no item 15 do Edital nº. 039/
2011.
 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias da publicação do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
e no site oficial do município para se apresentarem no Departamento de Recursos
Humanos, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a
concretização do ato, no prazo supracitado.
Os documentos deverá ser entregue, nos dias 20 de janeiro de 2012 das 08:00 da
manhã as 11:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas e no dia 27 de janeiro de 2012
das 08:00 ás 12:30 no auditório da prefeitura Municipal de Matinhos sito a Rua
Pastor Elias Abrahão n°22, centro.
  NÃO SERÃO RECEBIDOS DOCUMENTOS FORA DO HORÁRIO E DIA
ESTIPULADO.
O Candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao Departamento de Recursos
Humanos do Município de Matinhos comprovando a idade mínima de 18 (dezoito)
anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos
decorrentes, devendo ainda apresentar todos os documentos abaixo relacionados,
em  fotocópias .
 Será eliminado do Concurso Público o candidato que convocado para apresentar
os documentos não comparecer à análise documental ou não comprovar os
requisitos para o cargo, no momento da convocação.
1. Os documentos são os seguintes:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista (sexo masculino);
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha residido nos últimos
cinco  anos, da Justiça Federal, Estadual, Municipal;
h) Certidão de Nascimento/ ou casamento, com as respectivas averbações, se for
o  caso .
 i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto-frente e verso e o último contrato);
k) Diploma de conclusão do curso específico com registro no MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida
pela  Secretaria de Administração, caso tenha outro emprego público apresentação
da declaração da carga horária ,  nos  termos  do  Art.  37  da  Constituição
Federal,  sob pena  de  ser responsabilizado civil e criminalmente;
m) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes);
n) Declaração de bens ou a última declaração de Imposto de Renda;
o) Declaração do último emprego.
o) Comprovante de endereço.
2. DOS EXAMES MÉDICOS
 2.1 O candidato deverá apresentar todos os exames laboratoriais solicitados, os
quais correrão às suas expensas.
2.2 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico o resultado
dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto

o exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero, entre a data de realização dos
exames laboratoriais e a data do exame médico:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol
total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos
de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de
40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão
aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame
médico admissional;
e) Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:
(anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);
Opiáceos:   (morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,
amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:
(maconha);  Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína:
(metabólitos).
f) Laringoscopia.
g) Avaliação psicológica
2.3 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.4 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.5 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.6 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.7 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.8 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.10 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.11Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.12 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.13 A partir do dia 23 de janeiro de 2012 será divulgado no site oficial do município
www.matinhos.pr.gov.br a listas com os nomes e horário da avaliação psicológica ,
e o análise dos exames pela junta médica, os candidato deverão levar todos os
exames no dia e horário marcado.
2.14 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.15 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/12
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO da despesa abaixo especificada, cujo objeto
é contratação de empresa especializada em reformas prediais, para reforma de
parede interna da Câmara Municipal, com fulcro no artigo 24, incisos  I e IV, da Lei
no 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico e Laudo Técnico  acostados
aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
NOME DO CREDOR: ARLETE DZIEDZITC
CNPJ/CPF: 10.620.559/0001-78
ENDEREÇO: AV. MARINGÁ, 239 - MATINHOS - PR
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)

Matinhos-pr, 10 de janeiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador - Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/12
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS.
CONTRATADO:  ARLETE DZIEDZITC
CNPJ/CPF: 10.620.559/0001-78
OBJETO: Contratação de empresa especializada em reformas prediais, para reforma
de parede interna da Câmara Municipal.
VALOR: R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código orçamentário n° 3.3.90.39.160.0000, Fonte
1001.
PRAZO PARA PGTO: À vista.
DATA DA ASSINATURA:  10 de janeiro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Vereador - Presidente

PORTARIA Nº 001/2012.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS ATRAVES DO ARTIGO 36, INCISO
II DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBEM O ARTIGO 63, INCISO II
DA LEI ORGANICA MUNICIPAL,
DESIGNA:
Os Funcionários desta Casa de Leis:
JOÃO LUIZ VIEIRA DA SILVA - Presidente
ROSANA BALDUINO DA SILVA - Secretaria
KELLI CRISTINA CORREIA - Membro
VANESSA RIBEIRO RAMOS - Suplente de Secretario
ANDREI FELIPE DA SILVA LOPES - Suplente de Membro
Para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, em
conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666/93 (DOU
22.06.1993, rep. DOU 06.07.1994 e ret. DOU 02.07.2003).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2012, revogando a Portaria de n°
001/2011.

Sala da Presidência, em 02 de janeiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente


